
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS

1ª Câmara Cível

PAUTA DE JULGAMENTO COMPLEMENTAR DA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA N° 03

Torno público, para ciência dos interessados, que, na 3ª Sessão Extraordinária da 1ª 
Câmara Cível, a realizar-se    no dia 19 (dezenove) de março de 2026, às 9h30, no 
Auditório Des. Antônio Nunes de Araújo, Centro, Maceió-AL, situado no Edifício 
Sede do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas Desembargador Edgar Valente de 
Lima, conforme determinado no Ato Normativo Conjunto n.o 01/2023, 
disponibilizado no Diário da Justiça de 15 de fevereiro de 2023, em formato híbrido, 
salvo algum ato normativo posterior determinando que a presente sessão seja em 
formato virtual ou híbrido e podendo, em casos excepcionais, o Desembargador ou a 
Parte participar de forma virtual, serão julgados os processos inframencionados, além 
daqueles porventura apresentados em mesa.

Observação: O Sistema de inscrição de Sustentação Oral está disponível no endereço 
http://sadv.tjal.jus.br/login nos moldes do Regimento Interno e do Ato Normativo n.º 
13/2021e do art. 4º do Ato Normativo Conjunto 01/2023. Em caso de adiamento do 
julgamento, o interessado terá que realizar nova inscrição.

1 Apelação nº 0707965-80.2025.8.02.0001
Comarca de Origem do Processo 29ª Vara Cível da Capital
Apelante: José Antônio Melo de Jesus e outro. 
Advogado: João Marcos Costa Messias (OAB: 16287/AL). 
Apelante: Jivaneide Farias Pereira 
Advogado: João Marcos Costa Messias (OAB: 16287/AL). 
Apelado: Larcon Construcoes Ltda. 
Advogado: Rodrigo Delgado da Silva (OAB: 11152/AL). 
Relator: Juíza Convocada Drª Adriana Carla Feitosa Martins
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